
ATOS DA MESA
Presidência

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

PORTARIA Nº 100/2021/GP-CMP                                Patos, 03 de maio de 2021
         
 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas de acordo com o Art. 
32, IX, b c/c Art. 46 a 48 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos, 
 Considerando o afastamento do vereador Severino Fernandes Filho, para 
assumir a Secretaria de Agricultura do município de Patos-PB. 

 R E S O L V E:

 1 - Alterar a composição da Comissão de Urbanismo e Obras Públicas, 
nomeada através da Portaria nº 78/2021 de 18 de fevereiro de 2021, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

 V – COMISSÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS: 
 
 Presidente: Fernando Rodrigues Batista 
 Vice-Presidente/Membro: Francisco de Sales Mendes Júnior 
 Relator: Willami Alves de Lucena   

 2 - Esta PORTARIA entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Patos, Estado da 
Paraíba, 03 de maio de 2021.

 VALTIDE PAULINO SANTOS 
Presidente

LEITURA DA PAUTA PARA ORDEM DO DIA
DISCUSSÃO E 1ª VOTAÇÃO - Sessão Ordinária de 04/04/2021
Art. 110 do Regimento Interno

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 02/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 3.541, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 041/2021-PL
Autoria: Vereador David Carneiro Maia
EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA “TRABALHO LEGAL”, QUE 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A REGULARIZAÇÃO DO 
COMÉRCIO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ÁREAS, VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VETO N.º 01 AO PROJETO DE LEI N.º 34/2021
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: VETO NA ÍNTEGRA AO PROJETO DE LEI N.º 34/2021-PL.

VETO N.º 01 AO PROJETO DE LEI N.º 44/2021
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: VETO NA ÍNTEGRA AO PROJETO DE LEI N.º 34/2021-PL.

Lei Nº 2.666/99, de 26 de março de 1999 Tiragem desta edição: 100 exemplaresSegunda-feira, 03 de maio de 2021
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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Patos
Diário Oficial do Poder Legislativo

MESA DIRETORA BIÊNIO 2021-2022
Valtide Paulino Santos
Josmá Oliveira da Nóbrega
Francisco de Sales Mendes Júnior
Emanuel Rodrigues de Araújo 
Marco César Souza Siqueira
Willami Alves de Lucena

Presidente: 
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:

1º Secretário: 
2º Secretário: 
3º Secretário:

Cícera Bezerra Leite Batista
David Carneiro Maia

Decilânio Cândido da Silva
Eisenhower Alves de Brito Segundo (Afastado)

Emanuel Rodrigues de Araújo
Fernando Rodrigues Batista

Francisco de Sales Mendes Júnior
Jamerson Ferreira de Almeida Monteiro

João Carlos Patrian Júnior
José Gonçalves da Silva Filho

José Itálo Gomes Cândido
Josmá Oliveira da Nóbrega

Kleber Ramon da Silva Araújo (Suplente em exercício)
Marco César Souza Siqueira

Maria de Fátima Medeiros de Maria Fernandes (Suplente em exercício)
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

Severino Fernandes Filho (Afastado)
Valtide Paulino Santos

Wilami Alves de Lucena

VEREADORES GESTÃO 2021 - 2024

COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Matérias encaminhadas para Arquivamento - Reunião em 03/05/2021

PROJETO DE LEI N.º 055/2021-PL
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega
EMENTA: RECONHECE OS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, POR MEIO DA 

OFERTA DE AULAS PRESENCIAIS EM ESCOLAS PÚBLICAS 
E PRIVADAS, COMO ATIVIDADES ESSENCIAIS PARA A 
POPULAÇÃO DE PATOS.


